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ATA OE REGISTRO DE PREçOS N" O,I2'2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS/SE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Praça Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, centro, Neópolis - Sergipe - CEP 49.980-000, inscÍito
no CNPJ sob o No 13.111.679/0001-38, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, LUIZ MELO
DE FRANçA, brasilêiro, portador do RG n" 186.059 - SSP/SE e do CPF no 116.262.405-15, residente e
domrciliado na Avenida D. José Thomaz, no 4'10, bairro Centro, cidade NeÓpolis/SE, CEP: 49.980-000, e a
empresa AMIGÃO COMERCIO EM GERAL LTOA - ME, CNPJ No 13.297.67 410001-41, sediada na Rua
Rio Grande do Sul no 1681, Bairro Novo Paraiso, na cidade de Aracaju/SE, CEP 49.082-000 a seguir
denominada FORNECEDOR, neste ato Íepresentada por ADILSON MANHAES BRASIL JUNIOR, CPF
N" 107.450,187-00, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos têrmos dos os
Decretos Municipais n" 20612011 e 1671?0'13 e conforme o Pregão Presencial n'025/2018, mediante as
cláusulas e condiÇÕes a seguir estabelecidas.

'1.1- O objeto da presente é "O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURO
FORNECIMENTO DE IVIATERIAS DE PINTURA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO, TRANSPORTE E TRÂNSITO DO MUNICIPIO DE

NEOPOLIS, POR UM PERíODO DE 12 (DOZE\ MESES, ATRAVES DE SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS" conforme descriÇÕes constantes no quadro demonstrativo a seguir:

06
Q7

600,00

I - DO PRAZO

1- O FORNECEDOR terá 02 (dois) dias útêis para retirada da Nota de Empenho/Autorização de
Fornecimento ou instrumento equivalente, contados da convocaÇão quando efetiva a contrataçáo.

II - DA VIGÊNCIA:

1 - O Registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de Registro de
Preços.

III - DA FORMA DE PAGAMENTO:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO

BISNAGA DE 75G

MARCA UND QUANT.
VALOR EM R$

V. UNIT TOTAL
H IDROTINTAS UNID 20 3,40 68 00

oz T, roLun oe Ltxn TIGRE FL 500 2,00 1.000,00
MASSA ACRILICA STARLUX LT 20 1 10,00 2.200,00

o4 MASSA CORRIDA A BASE DE PVA STARLUX LT 20 43,00 860,00
05 PINCEL 1 1/2

PINCEL 2
R O I\44 UNID 20 2,00 40,00
ROMA UNID 50 4,00 200,00

PINCEL 3 ROMA UN ID 50 5,00 250,00
OB PINCEL 4 5,50 27 5,00
09 ROLO DE LÂ DE CARNEIRO ROMA UNID 50 20,00 1000,00
10 STARLUX LT 50 12,00
11 TINTA EI\iI PO
12 TINTA ESI\,IALTE
13 TINTA LATEX ECONOMICA

H IDROTINTAS FRD 1000 4,00 4.000,00
SÍARLUX GL í00 64,00 6.400.00
STARLUX LT 50 88,00 4.400,00

TINTA LATEX STAND 20 130,00 2.600.00

15 ZARCÃO STAR LUX GL 50 71,00 3.550.00

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 27.443,00

g l4 - F-lUAlL: iicira.neo Iis Thotmail.conr
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1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresenta
fiscais/faturas atestando o fornecimento do objeto do Contrato;

vlslÍo
das notas

2.1 . Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;

2.2. Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e liquidada(s);

2.3. Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Trabalhista, Municipal e ao FGTS.

3. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço PraÇa

Monsenhor José Moreno de Santana, n" '106, Neópolis - Sergipe, dos quais apÓs atestados pela

autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serâo encaminhados ao Setor Financeiro
para fins de liquidaçáo da despesa e inclusáo na lista classificâtória de credores;

4. O pagamento das obrigaçÕes relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das
datas das respêctivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7"§ 20, inciso lll, dâ Lei n'4.32011964, an.5'
e 7", § 20, anciso lll, da Lei n" 8.666/93 e artigos 5o a 8o da ResoluÇão n'29612016 emanada do TCE/SE.

IV - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/ENTREGA:

1 - A entrega dos produtos requisitados deverá ser PARCELADA e, acompanhada de nota fiscal, sendo
somente aceitos após a verificaÇão do cumprimento das especificaçÕes contidas no Anexo 01 deste
Edital.

2 - É facultada á comissão ou autoridadê responsável pelo recebimento dos produtos/serviços, a
promoçáo de diligencia e/ou solicitação de amostra dos produtos licitados, destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo, vedada inclusão posterior de documento ou inÍormação quê
deveria constar originariamente da proposta.

3 - A área competente para recêber, autorizar, conÍerir e fiscalizar os produtos/serviços desta licitação, é
o Departamento de Compras, observados os artigos 73 e 76 da Lei Federal n' 8.666/93.

4 Sendo o regime de execuçâo dos Fornecimentos contratados por EMPREITADA POR PREçOS
UNITÁRIOS.

V - DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. os preços regastrados poderão ser rêvistos em decorrência de eventual redução dos preÇos praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociaçÕes junto aos fornecedores, observadas as disposiçõ es contidas na alínea "d" do
inciso ll do caput do art 65 da Lei ns 8.666 de 1 993

1.1. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgáo gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a reduÇáo dos preços
aos valores praticados pelo mercado.

1.1.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relaçáo
que as partes pactuaram inicialmente entre os êncargos do Fornecedor Registrado e a retribuiçâo do
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS/SE para a justa remuneração do fornecimento, poderá ser
revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de
Preços.
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2. Os pagamentos serão efetuados parceladamente ao licitante vencedor, no valor correspondente às
ordens de fornecimento expedidas pela Prefeitura no período, contra apresentação dos seguintes
documentos:

l'Rf:I't:1]-t lR;\ MLIN lClPr\t-



I

[.,

,-&"
1.2 Ouaisquêr tributos ou encargos legais criados, alterado ou extintos, bem como a su

<;.

.c.

^^-,

"qt
§J
§/

.l_\ i
I

VIS'!C
niência de

disposiçóes legais, quando ocorridas apôs a data de apÍesentaçáo da proposta, de rov
repercussão nos preços regastrados, implicaráo a revisáo destes, para mais ou menos, conform e o caso

1.3 Na hipótese de solicitação de revisáo de preços pelo Fornecedor Registrado, êste deverá demonstrar
a quebra do equalibrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentaÇáo dê planilha (s)
detalhada (s) de custos nas quais constarão a situação anterioÍ e a situação atual que eventualmente
justificarão o reajuste da Ata de Registro de Preços, bem como documentação correlata (lista de preÇos

de Íabricantes, notâs fiscais de aquisiçáo de produtos e/ou matérias primas, etc) que comprovem que o
registro dos preços tornou-se inviável nas condiçÕes inicialmente avençadas.

1.4 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE,
esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do Registro de Preços, sem
pre.iu izo da Municipalidade.

1 5 Fica facultado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE realizar ampla pesquisa de mêrcado
para subsidiar, em conjunto com a analise dos requisitos dos itens antêriores, a decisáo quanto à revisão
de preços solicitada pelo Fornecedor Registrado.

1.6 A eventual autorização da revisão dos preços registrados será concedida após analise técnica e
jurídica da PREFEITURA l\iluNlClPAL DE NEÓPOLIS/SE, porém contemplará as entregas rêalizadas a
partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral do MunicÍpio Neópolis/SE.

'1.6.1 Enquanto eventuais solicitações de revisáo de preços estiverem sendo analisadas, O Fornecedor
Registrado não poderá suspender o fornecimento, e os pagamentos serâo realizados aos preços vigentes.

1.6.2 O Fornecedor Registrado deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo com
os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das diÍerenças
devidas, sem juros e correção monetária, em relaÇão aos fornecimentos realizados após o protocolo do
pedido de revisão.

vr - DAS oBR|GAÇôES Do FoRNECEDoR:

2 - Fornecer o produto num prazo máximo de 02 (dois) dias, do recebimento da ordem de fornecimento no
local indicado pela Contratante.

3 - Responsabilizar-se por todos os ônus e encaÍgos, em virtude da execução do fornecimento.

4 - lndicar um preposto devidamente habilitedo, com poderes para representá-la em tudo o que se
relacionar com o Íornecimento objeto do registro de prêÇos.

VII - DAS RESPONSABILIDAOES DO MUNICIPIO:

1- Receber os produtos e realizar sua analise quanto a quantidade e qualidade;

2 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no edital;

3 - lnformar ao FORNECEDOR o nome do funcionário responsável pêla assinatura das autorizaçÕes de
fornecimento/serviço, pela conferencia e analise do produto.

VIII - DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

1 - Podêrá utilizar-se desta Ata de Registro de PreÇos qualquer órgáo ou entjdade da AdministraÇão
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE,
desde que devidamente comprovada à vantagem.
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'1 - FoÍnecer os produtos registrados, nas quantadades indicadas pela Secretaria requisitante em cada
"ORDEM DE FORNECIMENTO",
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2 - Os órgáos e entidades que não participaram do registro de preços, quando deseja
vl-",]c,er uso oa

pÍesente Ata de Registro de Preços, deverão manifestaÍ seu interesse junto à CONTRATA para que
esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecid aao e
classificaçáo

4 - As aquisiçÕes/serviÇos ou contrataçÕes adicionais por outros órgáos ou entidades não poderão
exceder, por órgão ou entadade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro
de Preços.

5 - O quantitativo decorrente das adesÕes a ata de registro de preços náo poderá exceder, na totalidade,
ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preÇos para o órgão gerenciador
e órgáos particrpantes, independente do número de órgãos náo participantês que aderirem.

IX - DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

1 - Pela inexecuÇão total ou parcial do objeto do Pregão, na Íorma Presencial, n" 02512018, a
Administração da CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos fornecedores as
sanÇÕes previstas no item 17 do presente Edital.

x - DAS DtsPosrÇÕES FtNAts
1 - lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Prêsencial n'025/2018, e a proposta da empresa:.AMIGAO
COMERCIO EM GERAL LTDA-ME, CNPJ N0 13.297 .67 410001-41 , classificada em 1o lugar..

xt - Do FoRo:

1 - Para dirimir quaisquer questÕes porventuÍa decorrentes desta ata, elegem as partes, o Íoro da
Comarca de Neópolis/SE, renunciando desde Já a qualquer outro por mais privilegiado que sêja.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, segue
assinada pelas partes êm 03 (Íês) vias de igual teor e forma.

Neópolis/SE, 17 de Julho de 2018

LUtZ E FRANçA
PREF NICIPAL

AMIG O COMERCIO EM GERAL DA-ME
FORNECEDOR
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3 - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçÕes nela
estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não do fornecimento/serviÇo, sem prejuízos dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigaçÕes assumidas com o
CONTRATANTE,
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